
 
 

 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.404 - MG (2009/0085329-5)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : PAULO GRIJO VON DER BRUGGEN E OUTROS
ADVOGADO : GERALDO MARCOS LEITE DE ALMEIDA E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA 
DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 
POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU 
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C, DO CPC.
1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica 
o direito de crédito do contribuinte que recolheu indevidamente o tributo, 
contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os 
elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a 
ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, 
Ministro Teori Albino Zavascki).
2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou 
requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja 
vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado 
colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de 
declarar o indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira 
Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, 
Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005; EREsp. N. 
609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 
23.8.2006.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/2008.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Hamilton Carvalhido, Eliana Calmon, Luiz 
Fux, Castro Meira, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Denise Arruda.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Teori Albino Zavascki. 
Brasília (DF), 10 de fevereiro de 2010.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.404 - MG (2009/0085329-5)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : PAULO GRIJO VON DER BRUGGEN E OUTROS
ADVOGADO : GERALDO MARCOS LEITE DE ALMEIDA E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Cuida-se de recurso especial admitido pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com fundamento no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo Civil e no artigo 1º da 

Resolução n. 8/2008 do Superior Tribunal de Justiça, como representativo da controvérsia, em 

razão da multiplicidade de recursos idênticos (fls. 236). 

A ementa do julgado guarda os seguintes termos (grifo nosso fl. 127):

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA (IRRF SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS) – PRESCRIÇÃO: 

NÃO OCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO DA COMPENSAÇÃO 

(AUTORIZADA PELA SENTENÇA) POR RESTITUIÇÃO (PRECATÓRIO) – 

ALTERAÇÃO DO PEDIDO: IMPOSSIBILIDADE  – DEDUÇÃO DE 
RESTITUIÇÕES (DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL): AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO. 
1- SÚMULA nº 106/STJ: “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, 
a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica 
o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.”
2- O julgado se executa nos exatos termos de sua essência e de seu comando 
(CPC, art. 468).

3- Transitada em julgado a sentença que pôs fim ao processo de 

conhecimento com a declaração do direito de repetição do indébito 

mediante compensação, descabe, na fase da sua execução, alterar o objeto 

demandado para transmutá-lo em devolução do indébito por precatório, 

pretensão só dedutível em ação própria com natureza diversa 

(condenatória).
4- Embora o artigo 741, VI, do CPC preveja a possibilidade de os embargos á 
execução tratarem de qualquer causa impeditiva ou modificativa ou extintiva da 
obrigação, como a compensação ou o pagamento, não se pode olvidar que tais 
argumentos somente são possíveis se supervenientes à sentença. A 
"compensação" reclamada pela FN é, em muito, anterior à sentença, até porque a 
pretensão no processo de conhecimento  foi repetitória, ou seja, já declarado o 
rendimento como tributado, pediu-se o afastamento dessa tributação.
5- A embargante (FN) não fez, nem faz, nenhuma prova de suas alegações, pois 
sequer juntou cópias das declarações anuais dos anos controversos (documentos 
em seu poder), trazendo aos autos apenas algumas planilhas de sua elaboraão, 
unilateral, sem que nelas se consiga perceber os exatos valores que entende 
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devidos.
6- Vê-se que o cálculo da maneira como feito pela FN, é mero elemento 
complicador desnecessário, visto que, por simples operação aritmética se chega 
ao mesmo resultado. A transmutação do valor de tributável para não tributável 
não altera as demais parcelas dedutíveis, que, de resto, permanecem fixas. O 
cálculo, então, e facilmente possível com a simples multiplicação do valor 
reconhecido não tributável pelo percentual da alíquota do IRRF correspondente.
7- A embargante só tem ou teria razão nas seguintes hipóteses: quando o 
contribuinte é isento de IR, porque o valor retido lhe é totalmente restituído no 
ajuste anual, ou quando  o imposto pago ao longo do ano lhe é totalmente 
restituído na declaração de ajuste anual, em razão de as deduções serem 
superiores a ele, fatos que, até ante a (pouca) documentação anexada aos autos, 
não se vislumbram.
8- Apelação provida em parte: Embargos à execução procedentes (Nada há a ser 
repetido, uma vez que a compensação é apenas autorizada pelo Judiciário e 
realizada administrativamente).
9- Peças liberadas pelo Relator, em 29/01/2008, para publicação do acórdão.

No recurso especial o particular alega contrariedade ao art. 165, I, do CTN, art. 66, §2º, 

da Lei n. 8.383/97, e art. 890, §2º, do Decreto n. 3.000/99. Afirma que é facultado ao contribuinte 

que detém crédito contra a Fazenda Pública por tributo indevidamente pago optar pela restituição 

via precatório ou compensação, conforme previsão legal do ente tributante (fls. 164/178).

Contra-razões da FAZENDA NACIONAL nas fls. 222/233, invocando a incidência dos 

enunciados de números 7 e 211, da Súmula do STJ, o não conhecimento do recurso pela alínea 

"c" do permissivo constitucional por ausência de comprovação do dissídio, e, no mérito, aponta 

que compensação e restituição são institutos diversos, de modo que não poderiam ser substituídos 

um pelo outro em sede de execução.

No STJ houve a confirmação da submissão do recurso ao procedimento do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução STJ n. 8/2008.

Parecer do Ministério Público nas fls. 249/252 no sentido do provimento do recurso 

especial.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.404 - MG (2009/0085329-5)

  
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA 
DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 
POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU 
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C, DO CPC.
1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica 
o direito de crédito do contribuinte que recolheu indevidamente o tributo, 
contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os 
elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a 
ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, 
Ministro Teori Albino Zavascki).
2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou 
requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja 
vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado 
colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de 
declarar o indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira 
Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, 
Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005; EREsp. N. 
609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 
23.8.2006.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/2008.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Devidamente prequestionadas, ainda que implicitamente, as teses que gravitam em torno dos 

dispositivos legais invocados, conheço do recurso especial pela apontada violação aos artigos 165, 

I, do CTN, art. 66, §2º, da Lei n. 8.383/97, e art. 890, §2º, do Decreto n. 3.000/99. Com efeito, 

todos os dispositivos normativos citados fazem menção aos pedidos de restituição e/ou de 

compensação de tributos nos casos de pagamento indevido.

Também conheço do recurso por força do permissivo constitucional da alínea "c", do 

art. 105, III, diante a demonstrada divergência jurisprudencial nos moldes exigidos pelo RISTJ, 

art. 255, com a invocação de julgados do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Superior 

Tribunal de Justiça.
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Quanto ao mérito, esclareço que o tema "possibilidade de escolha do contribuinte pela 

compensação ou pela repetição de indébito via precatório ou requisição de pequeno valor quando 

da execução de julgado que reconheceu seu indébito tributário" já é de conhecimento desta Corte, 

tendo sido por inúmeras vezes aqui julgado.

Trago aos autos a experiência colhida por esta Primeira Seção por ocasião do 

julgamento do REsp.796.064 - RJ, do EREsp. Nº 502.618 - RS, e do EREsp. Nº 609.266 - RS, in 

litteris:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO 
ULTERIOR. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS 
E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E 8.212/91. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 89, § 3º, 
DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 
9.129/95. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ARTIGOS 167, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN, 

E SÚMULA 188/STJ. APLICAÇÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO 

DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. REPETIÇÃO POR VIA DE 

PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.
[...]

21. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório 

cabe ao contribuinte, haja vista que constituem, ambas as modalidades, 

formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando 

procedente a ação (Precedentes do STJ: REsp 814.142/RS, Rel. Ministro  
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.08.2008, DJe 
22.08.2008; REsp 891.758/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 
julgado em 24.06.2008, DJe 13.08.2008; AgRg no AgRg no REsp 946.965/RS, 
Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 
28.05.2008; AgRg no Ag 929.194/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 
julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008, REsp 937.632/SC, Rel. Ministro Carlos 
Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma, julgado 
em 15.04.2008, DJe 02.05.2008; REsp 868.162/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, 
Primeira Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 10.04.2008; e REsp 798.166/RJ, 
Rel. Ministro  Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 
22.10.2007).
(REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
22.10.2008).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
FINSOCIAL. SENTENÇA DECLARATÓRIA QUE RECONHECEU O DIREITO 

À REPETIÇÃO DO INDÉBITO. TRÂNSITO EM JULGADO. OPÇÃO POR 

RESTITUIÇÃO VIA COMPENSAÇÃO OU PRECATÓRIO. 

POSSIBILIDADE.
1.   "Ocorrido o trânsito em julgado da decisão que determinou a repetição do 
indébito, é facultado ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo 

crédito por meio de precatório regular ou mediante compensação, uma vez que 

constituem, ambas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à 
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disposição da parte quando procedente a ação" (REsp n. 653.181/RS, deste 
relator).
2.   "A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, 
certifica o direito de crédito do contribuinte que recolheu indevidamente o 
tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os 
elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a 
ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, 
Ministro Teori Albino Zavascki).
2.   Embargos de divergência conhecidos e providos (EREsp. Nº 502.618 - 
RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS A 

TÍTULO DE FINSOCIAL. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO DE 

CRÉDITO CONTRA A FAZENDA PARA FINS DE COMPENSAÇÃO. 

EFICÁCIA EXECUTIVA DA SENTENÇA DECLARATÓRIA, PARA HAVER 

A REPETIÇÃO DO INDÉBITO POR MEIO DE PRECATÓRIO. 
1. No atual estágio do sistema do processo civil brasileiro não há como insistir no 
dogma de que as sentenças declaratórias jamais têm eficácia executiva. O art. 4º, 
parágrafo único, do CPC considera "admissível a ação declaratória ainda que 
tenha ocorrido a violação do direito", modificando, assim, o padrão clássico da 
tutela puramente declaratória, que a tinha como tipicamente preventiva. 
Atualmente, portanto, o Código dá ensejo a que a sentença declaratória possa 
fazer juízo completo a respeito da existência e do modo de ser da relação jurídica 
concreta.
2. Tem eficácia executiva a sentença declaratória que traz definição integral da 
norma jurídica individualizada. Não há razão alguma, lógica ou jurídica, para 
submetê-la, antes da execução, a um segundo juízo de certificação, até porque a 
nova sentença não poderia chegar a resultado diferente do da anterior, sob pena 
de comprometimento da garantia da coisa julgada, assegurada 
constitucionalmente. E instaurar um processo de cognição sem oferecer às partes 
e ao juiz outra alternativa de resultado que não um, já prefixado, representaria 
atividade meramente burocrática e desnecessária, que poderia receber qualquer 
outro qualificativo, menos o de jurisdicional. 

3. A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, 

certifica o direito de crédito do contribuinte que recolheu indevidamente o 

tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos 

os elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo 

para a ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor devido. Precedente da 
1ª Seção: ERESP 502.618/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 01.07.2005.
4. Embargos de divergência a que se dá provimento (EREsp. N. 609.266 - RS, 
Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006).

A respeito da posição suso defendida, transcrevo as lúcidas lições do Ministro Teori 

Albino Zavascki, quando do julgamento do REsp n. 614.577/SC. In verbis:

[...] no atual estágio do sistema do processo civil brasileiro, não há como 
insistir no dogma de que as sentenças declaratórias jamais têm eficácia executiva. 
Há sentenças, como a de que trata a espécie, em que a atividade cognitiva está 
completa, já que houve juízo de certeza a respeito de todos os elementos da 
norma jurídica individualizada. Nenhum resíduo persiste a ensejar nova ação de 
conhecimento. Estão definidos os sujeitos ativo e passivo, a prestação, a 
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exigibilidade, enfim, todos os elementos próprios do título executivo. Em casos 
tais, não teria sentido algum – mas, ao contrário, afrontaria  princípios 
constitucionais e processuais básicos – submeter as partes a um novo, 
desnecessário e inútil processo de conhecimento.

Os julgados citados clarificam a posição desta Casa no sentido de que a opção entre a 

compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao 

contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, 

formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que 

teve a eficácia de declarar o indébito.

Ante o exposto, considerando que o acórdão recorrido não seguiu o entendimento já 

sedimentado por esta Casa, DOU PROVIMENTO ao presente recurso especial.

É como voto.
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"A Seção, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator."
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